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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, ORÇAMENTO E FINANÇAS 

COORDENADORIA DE CONTRATAÇÕES E PATRIMÔNIO 

 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO n° 02/2023 

 

 

ALERTA 

 

Senhores licitantes, no Acórdão TCU n º 754-2015 – Plenário, 
houve expressa determinação para que a Administração Pública instaure 
processo com vistas à penalização das empresas que pratiquem, 
injustificadamente, ato ilegal tipificado no art. 7º da Lei 10.520/2002 tanto no 
procedimento licitatório quanto na execução do contrato. 

Nesse contexto, RECOMENDA-SE que o licitante analise 
detalhadamente o edital (e anexos) antes de formular sua respectiva 
proposta/lance. 

A prática injustificada de atos tais como: não manter a proposta (ex. 
desistência, solicitação de troca de marca, não envio de amostra, planilha, 
laudos) e deixar de enviar documentação exigida (ex. documentos de 
habilitação), sem prejuízo de outras infrações cometidas na 
licitação/contratação, sujeitará o licitante a penalidades, apuradas em regular 
processo administrativo, assegurado o contraditório a ampla defesa. 

 

 
 

 

Teresina-PI, 02 de janeiro de 2023 
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PROCEDIMENTO LICITATÓRIO nº 02/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO 

OBJETO: Serviço de fornecimento de lanches tipo coffee-break para o TRE-PI. 

DATA: 13 de janeiro de 2023 

HORÁRIO: 08h30 – Horário de Brasília 

ENDEREÇO: https://www.gov.br/compras  

MODO DE DISPUTA: DECRETO nº 10.024/2019 – ABERTO 
 

 

 

 

 

 

 

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ, por intermédio de seu 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 487/2022 da Presidência, 
torna público, para conhecimento dos interessados, que será realizada a licitação em 
epígrafe, originada do Processo Eletrônico SEI n° 0016766-14.2022.6.18.8000, a qual 
será regida pelas regras deste Edital e seus Anexos, com observância das disposições 
previstas na Lei nº 10.520/2002, Decreto nº 10.024/2019, Lei Complementar 123/06, 
Decreto nº 8.538/2015, aplicando-se, no que couber, a Lei 8.666/93 e outras 
legislações aplicáveis. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública na 
data, hora e local acima indicados, e, não havendo expediente ou ocorrendo qualquer 
fato superveniente que impeça a realização do certame na data e hora marcadas, a 
sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário e endereço eletrônico, salvo comunicação do Pregoeiro em sentido 
contrário. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto deste Pregão Eletrônico é a contratação dos serviços de fornecimento de 
lanches tipo coffee-break quando da realização de capacitação ou eventos realizados 
na Secretaria do TRE-PI e Fórum Eleitoral de Teresina, conforme descrição constante 
do Anexo I deste Edital. 

1.2. Na hipótese de haver divergências entre a descrição registrada no sistema 
ComprasNet e as especificações constantes no Anexo I deste edital, prevalecerá a 
deste instrumento convocatório. 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste certame os licitantes devidamente credenciados junto ao 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Sistema 
Integrado de Serviços Gerais – SIASG da Secretaria de Logística e Tecnologia da 
Informação do Ministério da Economia, que: 

2.1.1. desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto desta Licitação; 
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2.1.2. atendam a todas as exigências constantes neste Edital e os seus Anexos, 
inclusive quanto à documentação requerida. 

2.2. Não será admitida nesta licitação a participação de: 

2.2.1. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto 
deste Pregão. 

2.2.2. Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 

2.2.3. Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7º da Lei nº 
10.520/02 e art. 49 do Decreto nº 10.024/2019) ou suspensas temporariamente de 
participar de licitação ou impedidas de contratar com o Tribunal Regional Eleitoral do 
Piauí (art. 87, III, da Lei nº 8.666/93); 

2.2.4. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, 
§ 8º, V da Lei nº 9.605/98; 

2.2.5. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

2.2.6. Empresas em processo falimentar, em recuperação judicial ou extrajudicial 
pendente de homologação judicial; 

2.2.6.1. É permitida a participação de empresa em recuperação judicial ou 
extrajudicial com plano de recuperação homologado judicialmente; 

2.2.7. Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados 
ou Senadores (cfr. art. 54, II da Constituição); 

2.2.8. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 
da Lei nº 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa); 

2.2.9. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 
9º da Lei nº 8.666/93. 

2.2.10. Empresas que possuam em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos 
magistrados ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções 
administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e 
assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha 
hierárquica da área encarregada da licitação  (Resolução nº 07, de 18 de outubro de 
2005, do Conselho Nacional de Justiça). 

2.3. Para participação deste certame, o licitante deverá declarar, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 
proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (§ 4º 
do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019). 

2.4. O licitante que se enquadre na definição de Microempresa ou Empresa de 
Pequeno porte deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que atende 
aos requisitos do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006 para que possa fazer jus 
aos benefícios previstos na referida lei. 

2.5. A apresentação de declaração falsa relativa aos itens acima referidos sujeitará o 
licitante às sanções previstas neste edital. 

2.6. É vedado à licitante e/ou a empregado, preposto e gestor seu: 
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a) frustrar, fraudar mediante qualquer expediente o caráter competitivo do 
procedimento licitatório público; ou 

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato do procedimento 
licitatório público, nos termos da Lei nº 12.846/2013 e suas alterações, bem como 
do Decreto nº 8.420/2015 e alterações posteriores, ou de quaisquer outras leis ou 
regulamentos aplicáveis à espécie (“Leis Anticorrupção”), ainda que não 
relacionadas com o presente Edital. 

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO  

3.1. Para participar da presente licitação, o licitante deverá se credenciar junto ao 
provedor do sistema na página eletrônica https://www.gov.br/compras, nos termos do 
art. 19 do Decreto n° 10.024/2019.  

3.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha 
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

3.3. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema ou ao TRE-PI responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido de senha, ainda que por terceiros. 

3.4. O credenciamento do licitante junto ao provedor do sistema implica a 
responsabilidade legal do licitante, ou do seu representante legal, e a presunção de 
sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao Pregão 
Eletrônico. 

3.5. A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser comunicadas imediatamente 
ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.6. Conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados 
será de responsabilidade do cadastrado, o qual deverá solicitar imediatamente a 
correção ou a alteração dos registros, tão logo identifique incorreção ou 
desatualização. 

4. DO ENVIO DA PROPOSTA 

4.1. A participação neste Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha 
privativa do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preço, a partir da 
divulgação deste edital no sítio do ComprasNet até a data e hora marcadas para a 
abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de 
recebimento de propostas. 

4.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
anteriormente apresentada. 

4.3. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos:  

4.3.1. Preços unitário e total dos itens; 

4.3.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 
especificação do Termo de Referência indicando, no que for aplicável:  

a) Prazo de validade da proposta que deverá ser de, no mínimo, 90 (noventa) 
dias, contados a partir da data de abertura da sessão pública. As propostas 
que omitirem o prazo de validade serão recebidas como válidas por este 
período. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para 
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contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos; 

b) Proposta definitiva de preços, adaptada ao lance ofertado durante a sessão 
pública – caso o licitante seja posteriormente convocado pelo Pregoeiro, em 
algarismo e por extenso, expresso em reais, indicando o preço unitário, com 
duas casas decimais e o valor total. Em caso de divergência entre os valores 
unitários e totais, serão considerados os primeiros, e, entre os expressos em 
algarismos e por extenso, será considerado este último; 

c) Informação relativa ao número do telefone, fax e e-mail, se houver, e o 
respectivo endereço com CEP, bem como o banco, agência e os respectivos 
códigos e o número da conta e do CNPJ da empresa para a qual será emitida 
a nota de empenho e posterior pagamento; 

d) Declaração escrita de estarem todos os impostos, taxas, fretes, seguros, bem 
como quaisquer outras despesas, diretas e indiretas, inclusas na proposta; 

e) Declaração de Compromisso com a Sustentabilidade Ambiental (Anexo III 
deste instrumento); 

4.3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 
contratada; 

4.3.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.4. Deverão ser incluídos no momento do cadastramento da proposta, todos os 
documentos de habilitação exigidos no item 9 deste edital, com exceção daqueles que 
estejam disponíveis e válidos no SICAF; 

4.4.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte ou equiparadas deverão 
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de 
regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º, da Lei Complementar nº 
123/2006. 

4.4.2. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 

4.5. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da 
sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. Decorrido o prazo de validade 
das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes liberadas dos 
compromissos assumidos. 

4.6. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importa na desclassificação da 
proposta. 

4.7. Serão desclassificadas também as propostas de preços que não atenderem às 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos, forem omissas ou apresentarem 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.  

4.8. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema ou ao TRE-PI responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.9. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
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perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão. 

4.10. A apresentação da proposta implica a aceitação plena e total de todas as 
condições deste Edital e seus Anexos – não podendo ser alegado pelo licitante 
posterior desconhecimento ou desacordo – bem como a obrigatoriedade de 
cumprimento das disposições nela contida, assumindo o proponente o compromisso 
de executar os serviços nos termos definidos, bem como fornecer o objeto da presente 
contratação, em quantidade e qualidade adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo a substituição necessária, conforme especificações e exigências   

5. DO INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA 

5.1. O Pregoeiro, via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e horário 
previstos neste Edital com a divulgação das propostas de preços recebidas, no prazo 
avençado, as quais deverão guardar perfeita consonância com as especificações e 
condições detalhadas no instrumento convocatório. 

5.2. A proposta que não atender às especificações do Edital será previamente 
desclassificada, não havendo possibilidade de oferecimento de lances. 

5.3. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no 
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 
5.5. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, 
sendo que somente estas participarão da fase de lance. 

6. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. Aberta a etapa de competitividade, os licitantes poderão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e respectivos horário de registro e o seu valor. 

6.1.1. Os lances serão ofertados pelo valor global do item. 

6.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas neste edital. 

6.3. O licitante somente poderá oferecer lance menor ao último por ele ofertado e 
registrado no sistema. 

6.3.1. O intervalo entre lances será de R$ 20,00 (vinte reais), que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta. 

6.4. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, sendo vedada a identificação do licitante. 

6.4.1. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importa a desclassificação 
da proposta. 

6.5. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “aberto”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.6. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
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6.7. A prorrogação automática da etapa de lances de que trata o subitem anterior será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.8. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a fase 
competitiva encerrar-se-á automaticamente que, encerrada sem que haja a 
prorrogação automática pelo sistema o Pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio e 
justificadamente, poderá admitir o reinício da competição em prol da consecução do 
melhor preço. 

6.9. O Pregoeiro, se entender necessário, poderá solicitar documentos que comprovem 
o enquadramento do licitante na categoria de microempresa ou empresa de pequeno 
porte. 

6.10. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido 
ofertada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e houver proposta 
apresentada por ME ou EPP, será assegurada, como critério de desempate, 
preferência de contratação para estas. 

6.10.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas ME e EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao 
melhor preço. 

6.11. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

6.11.1. A ME ou EPP mais bem classificada terá uma única oportunidade para 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 
situação em que, caso atenda, o objeto licitado será adjudicado em seu favor. 

6.11.2. Não ocorrendo a contratação de ME ou EPP, na forma do subitem anterior, 
serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 
subitem 6.10.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

6.12. O disposto no subitem 6.10 e seguintes só se aplicará quando a melhor oferta 
inicial não tiver sido apresentada por ME ou EPP. 

6.13. A ME ou EPP mais bem classificada será convocada para apresentar nova 
proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, sob pena de 
preclusão. 

6.14. O Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que tenha apresentado melhor proposta, de forma a obter preço final mais 
vantajoso, observado o critério de julgamento (menor preço), não se admitindo 
negociar condições diferentes das previstas no edital. 

6.15. A negociação de preço junto ao licitante classificado em primeiro lugar, quando 
houver, será realizada por meio do sistema, após o procedimento de desempate de 
propostas e classificação final dos fornecedores participantes, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

6.16. Se, após o término da fase competitiva, o licitante solicitar desclassificação de 
sua proposta ou lance, poderá ele ser submetido a processo administrativo, em 
cumprimento do art. 7º da Lei nº 10.520/02, para apuração da sua responsabilidade 
quanto à oferta de lance e posterior desistência ou não encaminhamento da proposta 
quando solicitada, observadas, ainda, as sanções administrativas previstas neste 
Edital. 

7. DA DESCONEXÃO DO PREGOEIRO 
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7.1. No caso de desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no 
certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

7.2. Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão do Pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação 
expressa aos participantes, no endereço eletrônico utilizado para divulgação. 

8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

8.1. Após o fechamento da etapa de lances o Pregoeiro efetuará o julgamento das 
Propostas de Preços podendo encaminhar, pelo sistema eletrônico e diretamente ao 
licitante que tenha apresentado o menor valor por item, contraproposta para que seja 
obtido um preço menor, bem como decidir sobre sua aceitação. 

8.1.1. O preço total máximo admitido neste Pregão é de R$ 81.416,67 (oitenta e um 
mil, quatrocentos e dezesseis reais, sessenta e sete centavos); 

8.1.1.1. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor que apresentar preço 
final superior ao estimado para cada item (Acórdão TCU nº 1455/2018 – 
Plenário), desconto menor que o mínimo exigido ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

8.1.1.2. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que 
o instrumento convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.2. A classificação das propostas será pelo critério de menor preço, observando-se a 
qualidade, durabilidade e eficiência dos produtos. 

8.3. Como condição de aceitação, será convocada amostra de lanches conforme 
previsto no subitem 3.6 do Termo de Referência. 

8.4. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.5. A proposta de preços ajustada ao lance ofertado deverá ser encaminhada 
conforme previsto no subitem 10.1 deste edital e deverá conter seu valor em algarismo 
e por extenso, expresso em reais, indicando o preço unitário, com duas casas decimais 
e o valor total. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão 
considerados os primeiros, e, entre os expressos em algarismos e por extenso, será 
considerado este último; 

8.6. Analisando a aceitabilidade ou não o Pregoeiro anunciará o licitante vencedor 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, ou, 
quando for o caso, após negociação e decisão acerca da aceitação do lance de menor 
valor. 

8.6.1. Se a proposta de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender 
às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta de menor valor 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou 
lance que atenda ao edital. 

8.6.2. Ocorrendo a situação a que se refere o subitem anterior, o Pregoeiro poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido valor igual ou inferior ao lance vencedor. 
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8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat a 
nova data e horário para a sua continuidade. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 
consulta aos seguintes cadastros: 

a) Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa do Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_ 
adm/consultar_requerido.php); 

c) Cadastro de Inidôneos e Cadastro de Inabilitados do TCU 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:3:104309834084148::NO:3,4,6::); 

d) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas – CNEP 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSanci
onado&direcao=asc); e 

e) Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal – 
CADIN. 

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica, poderá haver substituição das 
consultas das alíneas “b”, “c”, “d” e “e”, acima, pela Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br); 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei nº 8.429/92; 

a) caso conste na consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se 
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas; 

b) a tentativa de burla será verificada por meio da identidade dos sócios 
proprietários, similaridade do ramo de atividade e transferência do acervo 
técnico e humano, dentre outros; 

c) o licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação; 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado 
por falta de condição de participação. 

9.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 
conjunto com a apresentação/anexação da proposta de preços, a respectiva 
documentação atualizada. 

9.3. O descumprimento do subitem anterior implicará a inabilitação do licitante, exceto 
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro 
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, § 3º, do 
Decreto nº 10.024/2019. 
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9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 
será convocado via sistema a encaminhá-los em formato digital, no prazo de 2 (duas) 
horas, sob pena de inabilitação. 

9.5. Somente haverá necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação de documentos originais não digitalizados quando houver 
dúvida em relação à integridade do documento digital.  

9.6. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 

a) em nome do licitante, com número do CNPJ e com seu respectivo endereço; 

b) se o licitante for a matriz de uma empresa, todos os documentos deverão estar 
em nome da matriz; 

c) se o licitante for a filial de uma empresa, todos os documentos deverão estar em 
nome desta filial; 

d) se o licitante for a matriz da empresa e a fornecedora dos bens for uma de suas 
filiais, este fato deve ser expressamente registrado em declaração apresentada 
na qual o licitante indicará qual a filial que executará o objeto da licitação. Neste 
caso, todos os documentos exigidos para a habilitação deverão ser apresentados 
em nome da matriz e da filial, simultaneamente; 

e) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela sua própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

f) serão aceitos registros de CNPJ de licitantes matriz e filiais com diferenças de 
números nos documentos pertinentes ao CND e ao FGTS quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições pelo licitante. 

9.7. Ressalvado o disposto no subitem 9.8 os licitantes deverão encaminhar, nos 
termos deste edital, a seguinte documentação para fins de habilitação: 

9.7.1. Habilitação Jurídica: 

a) No caso de empresário individual, a inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis na Junta Comercial; 

b) Em se tratando de MEI – Microempreendedor Individual, o Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada – EIRELI, o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 
de documento comprobatório de seus administradores; 

d) No caso de sociedade simples, a inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
indicação dos seus administradores; 

e) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como 
o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764/1971; 
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f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, o 
Decreto de autorização e o ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

9.7.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

b) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS 
(Certificado de Regularidade de Situação – CRS fornecido pela Caixa 
Econômica Federal). Será aceito certificado da matriz em substituição ao da 
filial, ou vice-versa, quando, comprovadamente, houver arrecadação 
centralizada; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de 
Quitação de Tributos e Contribuições Federais e de Quitação da Dívida Ativa 
da União) que abrange a prova de regularidade para com a Seguridade Social 
(Certidão Negativa de Débito – CND fornecido pelo INSS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa (ou certidão positiva com efeitos 
de negativa), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, tendo em vista o 
disposto no art. 3º da Lei nº 12.440,0 de 7 de julho de 2011. 

9.7.3. Qualificação econômico –financeira: 

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou recuperação 
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. Para efeito 
de constatação da validade de tal certidão, será observada a seguinte ordem 
de preferência, a contar da expedição da certidão: o prazo de validade 
constante na própria certidão e o prazo de validade de 90 (noventa) dias, ou 
certidão positiva com plano de recuperação homologado judicialmente; 

9.7.4. Qualificação técnico-operacional: 

a) Apresentar pelo menos 01 (uma) certidão ou atestado de capacidade técnica, 
com dados precisos, e fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, os quais comprovem a prestação de serviços com características 
semelhantes ao do objeto da presente contratação; 

b) Apresentar prova de registro do profissional responsável técnico pela empresa 
junto ao Conselho Regional de Nutricionistas; 

c) Apresentar atestado de capacidade técnico-profissional devidamente 
registrado no Conselho Regional de Nutricionistas, comprovando que o licitante 
tenha executado, para Órgão ou entidade da Administração Pública direta ou 
indireta, ou ainda para empresas privadas, serviços pertinentes e compatíveis 
em característica com o objeto licitado; 

d) No caso de fabricação própria dos lanches, licença da Vigilância Sanitária 
atualizada; 

e) Se o licitante for organizador de eventos cujo ramo de atividade se destine a 
serviços de alimentação para eventos, recepções, feiras, buffet, organizações 
de congressos, exposições e similares: 

e1) declaração emitida pelo licitante indicando o fornecedor dos produtos; e 
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e2) licença da Vigilância Sanitária atualizada do fornecedor dos produtos.  

9.7.5. Para fins de habilitação, o licitante deverá, em campo próprio do sistema 
eletrônico, apresentar as seguintes declarações:  

a) Declaração de inexistência de impedimento à sua habilitação no certame e de 
ciência da obrigatoriedade de comunicar ao TRE-PI, sob as penalidades legais, 
a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessa condição; 

b) Declaração de que cumpre o disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição 
Federal de acordo com o art. 27, inciso V da Lei 8.666/93. 

9.7.6. A apresentação de declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer 
condição sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital. 

9.8. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação 
constantes do SICAF (subitens 9.7.1, 9.7.2 e 9.7.3), assegurado aos demais licitantes 
o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.  

9.9. Os documentos para habilitação serão recebidos EXCLUSIVAMENTE pelo 
sistema ComprasNet no momento do cadastramento da proposta de preços, exceto na 
hipótese de dúvida quanto à sua autenticidade, ocasião em que o Pregoeiro, caso 
entenda necessário, solicitará a apresentação dos originais ou cópia autenticada, por 
cartório competente ou por publicação em órgão da imprensa oficial. Não serão aceitas 
cópias ilegíveis, que não ofereçam condições de leitura das informações nelas 
contidas. 

9.10. Constatado o atendimento às exigências fixadas no edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

9.11. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos 
para a habilitação na presente licitação, ou os apresentarem em desacordo com o 
estabelecido neste edital ou com irregularidades, serão inabilitadas, podendo vir a ter 
apurada sua responsabilidade conforme previsto no subitem 6.16.  

9.12. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a 
oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do 
licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.  

9.13. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 

9.13.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal 
apresentada por microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir do resultado da fase de habilitação, 
prorrogável por igual período, a critério do TRE-PI, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

9.13.2. A sessão pública será suspensa para efeito de cumprimento do disposto no 
subitem anterior até a apresentação da documentação pelo licitante ou, no caso de 
não apresentação, decorrido o prazo concedido para regularização. 

9.13.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item supra, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
art. 81 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação.  
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9.13.4. A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá 
após os prazos de regularização fiscal. 

9.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário para sua 
continuidade. 

9.15. Após a declaração do vencedor da licitação, desde que não ocorra a hipótese 
prevista no subitem item 9.13.1, não havendo manifestação dos licitantes quanto à 
intenção de interposição de recurso, o procedimento será adjudicado pelo Pregoeiro e 
submetido à Presidência do TRE-PI para homologação. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA E DA HABILITAÇÃO 

10.1. Caso convocada pelo Pregoeiro, a proposta vencedora ajustada ao lance dado, 
conforme modelo constante no Anexo II deste Edital, será imediatamente encaminhada 
pelo sistema ComprasNet, no prazo razoável não inferior a 2 (duas) horas, a ser 
definido pelo Pregoeiro. 

10.1.1. O prazo referido neste subitem somente será conferido caso seja 
caracterizada a desídia do licitante em anexar o documento convocado, sob pena de 
rejeição da proposta. 

10.2. Os documentos complementares necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste edital para habilitação deverão ser anexados ao ComprasNet no prazo não 
inferior a 2 (duas) horas contadas da convocação do anexo, a ser definido pelo 
Pregoeiro. 

10.1.2. A apresentação da proposta implica a aceitação plena e total das condições 
deste Edital e seus Anexos. 

11. DA ATA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1. O sistema gerará ata circunstanciada da sessão, na qual estarão registrados 
todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível para 
consulta no ComprasNet, imediatamente após o encerramento da sessão pública. 

12. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do Pregão, na forma eletrônica, 
no e-mail cpl@tre-pi.jus.br.  

12.2. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Termo 
de Referência decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis 
contados da data de recebimento da impugnação. 

12.3. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova 
data para realização do certame. 

12.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura 
da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no e-mail cpl@tre-
pi.jus.br. 

12.4.1. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 
(dois) dias úteis contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos seus anexos. 
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12.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

12.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo Pregoeiro nos autos do processo de licitação.  

12.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no ComprasNet e 
vincularão os participantes e a Administração, consoante Acórdão TCU nº 299/2015 – 
Plenário.  

12.7. Qualquer modificação no edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de 
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 
das propostas. 

13. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

13.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de 
forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de 
recorrer, registrando em ata a síntese de suas razões, quando lhe será concedido o 
prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões de recurso, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual 
prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

13.1.1. O prazo concedido ao licitante para manifestação da intenção de recorrer 
não poderá ser inferior a 20 (vinte) minutos. 

13.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante ao final da sessão 
importará decadência do direito de recurso e a adjudicação pelo Pregoeiro do objeto 
deste Edital ao licitante vencedor. Os recursos imotivados ou insubsistentes não serão 
recebidos. 

13.3. Os autos do processo administrativo eletrônico permanecerão com vista 
franqueada aos interessados, que deverão solicitá-la pelo e-mail cpl@tre-pi.jus.br, para 
a Comissão Permanente de Licitações – CPL, do TRE-PI, Praça Des. Edgar Nogueira, 
S/N – Centro Cívico – bairro Cabral, CEP 64000-920, em Teresina – PI, em dias úteis, 
no horário de 07h00 às 14h00. 

13.4. Os recursos serão dirigidos à Presidência do TRE-PI, por intermédio do 
Pregoeiro, a qual poderá reconsiderar sua decisão em 05 (cinco) dias úteis ou, nesse 
período, encaminhá-los à Presidência do TRE-PI, devidamente informados, para 
apreciação e decisão, no mesmo prazo. 

13.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 

13.6. No caso de interposição de recursos, o procedimento licitatório será adjudicado e 
homologado pela Presidência do TRE-PI, após proferida a decisão quanto aos 
recursos interpostos.  

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520/2002, o 
licitante/adjudicatário que: 

a) não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
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b) apresentar documentação falsa ou fizer declaração falsa; 

c) deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

e) não mantiver a proposta; 

f) cometer fraude fiscal; 

g) comportar-se de modo inidôneo. 

h) participar da licitação estando impedida de licitar com a União, suspensa de 
contratar com o TRE-PI ou declarada inidônea; 

i) participar da licitação sem possuir os requisitos de habilitação referentes ao 
cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII da Constituição Federal, habilitação 
jurídica, qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal e trabalhista; 

j) ofertar produtos/serviços ou formular propostas em desacordo com as 
especificações do edital; 

k) apresentar propostas para o mesmo item por empresas que possuam sócio em 
comum. 

14.1.1. Para os fins da alínea “g”, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos 
nos art. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93. 

14.2. O licitante/adjudicatário que cometer quaisquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do lance, nas hipóteses descritas 
no subitem 14.1: 

c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o TRE-PI pelo prazo de até 
2 (dois) anos; 

d) Impedimento de licitar e de contatar com a União e consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE 
pelos prejuízos causados; 

14.3. Não será aplicada multa de valor igual ou inferior a 10% (dez por cento) da 
quantia definida na Portaria nº 75, de 22 de março de 2012, do Ministério da Fazenda, 
ou em norma que vier a substituí-la, para inscrição de débito na Dívida Ativa da União. 

14.3.1. As aplicações de penalidades que recaiam no subitem 14.3 serão 
convertidas em advertência por escrito; 

14.3.2. Não se aplica o disposto no caput deste subitem, quando verificada, em um 
período de 02 (dois) anos contados do registro da penalidade no SICAF, a ocorrência 
de multas que somadas ultrapassem o valor fixado para inscrição em Dívida Ativa da 
União; 
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14.3.3. Dependendo da gravidade da conduta, a pena de multa poderá ser 
cumulada com as demais sanções descritas no item 14.2. 

14.4. No caso de não-recolhimento do valor da multa dentro do prazo estipulado na 
GRU, serão acrescidos juros moratórios de 0,03% ao dia até o prazo máximo de 15 
(quinze) dias e, não sendo recolhida, a multa será convertida em suspensão de licitar 
com o TRE-PI e o valor devido ou a diferença ainda não recolhida aos cofres públicos 
será objeto de inscrição na Dívida Ativa da União, de acordo com a legislação em vigor. 

14.5. De acordo com o artigo 88 da Lei nº 8.666/93, as sanções previstas nas alíneas 
“c”, “d” e “e” do subitem 14.2 acima, poderão ser aplicadas à licitante ou aos 
profissionais que, em razão dos contratos regidos pela citada lei: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraudes 
fiscais no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

14.6. As sanções referentes à execução contratual estão previstas no item 12 do 
Termo de Referência. 

14.7. Da aplicação das penas definidas neste item caberá recurso no prazo de cinco 
dias úteis da data de intimação do ato. 

14.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

14.9. Os atos lesivos praticados pelo licitante serão objeto de apuração e, portanto, 
passíveis de responsabilização administrativa visando à aplicação das sanções 
previstas no art. 6º da Lei nº 12.846/2013, não afastando a possibilidade de sua 
responsabilização na esfera judicial. 

15. DO PAGAMENTO E DE SEU REAJUSTE 

15.1. O pagamento será efetuado na forma prevista no item 11 do Termo de 
Referência, sendo os preços inicialmente contratados irreajustáveis; 

15.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável; 

15.2.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1. A despesa decorrente do presente procedimento está prevista nos Programas de 
Trabalho nº 02.122.0033.20GP.0022 – Julgamento de Causas e Gestão Administrativa, 
bem como 02.061.0033.4269.0001 – Pleitos Eleitorais, sob Elemento de Despesa n° 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

17.1. As obrigações do Contratante e da Contratada são as estabelecidas nos itens 5 e 
6 do Termo de Referência. 
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18. DO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

18.1. O TRE-PI convocará oficialmente o licitante vencedor, durante a validade de sua 
proposta, para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato. 

18.1.1. Fica instituída a assinatura eletrônica de documentos, conforme Instrução 
Normativa TRE-PI nº 01/2018. Para tanto, após a homologação do certame, o 
representante da empresa vencedora deverá, obrigatoriamente, se cadastrar, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, no acesso externo do Sistema Eletrônico de 
Informações (SEI) no seguinte endereço: https://sei.tre-pi.jus.br/sei/controlador 
_externo.php?acao=usuario_externo_logar&acao_origem=usuario_externo_enviar_cad
astro&id_orgao_acesso_externo=0 sob pena de aplicação das penalidades previstas 
no item 14 deste edital; 

18.1.2. Efetuado o cadastro, enviar cópias digitalizadas do RG, CPF e Comprovante 
de endereço emitido ou expedido até 3 (três) meses antes da solicitação de cadastro, 
para o e-mail sei@tre-pi.jus.br, conforme art. 13 da Instrução Normativa. 

18.1.3. Após o cadastro no SEI as respectivas unidades poderão disponibilizar o 
acesso para o licitante assinar os documentos, nos prazos estipulados neste Edital. 
Dessa forma, o TRE-PI se reserva o direito de solicitar a assinatura eletrônica do 
contrato e a empresa deverá requerer seu login e senha. 

18.2. Se o licitante vencedor deixar de assinar o contrato dentro do prazo estabelecido 
no item precedente sem justificativa por escrito, aceita pelo Exmo. Sr. Desembargador 
Presidente, decairá o seu direito à contratação, sujeitando-se às penalidades previstas 
neste instrumento convocatório. 

18.2.1. Se o licitante vencedor não apresentar situação regular, no ato da 
assinatura, será aplicada a regra acima. 

18.3. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, o Pregoeiro examinará as ofertas 
subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo 
licitante declarado vencedor. 

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1. Nenhuma indenização será devida aos licitantes por apresentarem 
documentação e/ou elaborarem proposta relativa ao presente Pregão. 

19.2. O licitante vencedor obriga-se a manter, durante a vigência da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação exigidas na licitação. 

19.3. O objeto deste Pregão poderá sofrer acréscimos ou supressões, em 
conformidade com o art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

19.4. É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 
constar no ato da sessão pública. 

19.4.1. Consoante Acórdão TCU nº 1211/2021 – Plenário, o Pregoeiro, durante as 
fases de julgamento das propostas e/ou habilitação, deve sanear eventuais erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, 
nos termos dos arts. 8º, inciso XII, alínea “h”; 17, inciso VI; e 47 do Decreto 
10.024/2019; sendo que a vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 43, 
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§ 3º, da Lei 8.666/1993 e no art. 64 da Nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021), não 
alcança documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante quando 
apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de 
habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e 
avaliado pelo Pregoeiro. 

19.5. A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse 
público decorrentes de fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulada no 
todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado.  

19.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
no TRE-PI. 

19.7. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer época ou fase da licitação. 

19.8. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração Pública, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

19.9. As empresas participantes deste certame licitatório estarão sujeitas ao disposto 
na Lei 12.846/2013, devendo observar, principalmente, as proibições contidas no art. 
5º, § 4º, da referida norma. 

19.10. Em nenhuma hipótese poderão participar desta licitação, direta ou 
indiretamente, os servidores e os juízes-membros deste Tribunal, tudo na forma 
prevista no art. 9º, III, da Lei nº 8.666/93. 

19.11. É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação 
de serviços com empresa que venha a contratar empregados que sejam cônjuges, 
companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou 
juízes vinculados ao TRE-PI. 

19.12. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

a) O desatendimento, pelo licitante, de exigências formais não essenciais, não 
importará o afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da 
sua qualificação e a exata compreensão de sua proposta; 

b) Em sua atuação, o Pregoeiro deverá considerar a prevalência do interesse 
público e o respeito aos princípios da razoabilidade/proporcionalidade, bem como 
aos demais princípios elencados no art. 3º da Lei nº 8.666/93 e art. 2º do Decreto 
nº 10.024/2019; 

c) A decisão do Pregoeiro deverá se pautar, na medida do possível, pelo 
entendimento expresso nas decisões proferidas pelo Tribunal de Contas da União 
e demais Cortes de Contas do País, bem como pelas decisões proferidas pelo 
Judiciário em matérias de natureza similar. 

19.13. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à 
contratação. 
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19.14. Maiores informações poderão ser prestadas pelo Pregoeiro e sua Equipe de 
Apoio, neste Tribunal, situado na Praça Des. Edgar Nogueira, S/N - Centro Cívico, 
bairro Cabral, em Teresina-PI, CEP: 64000-920, pelo telefone (86) 2107.9765, bem 
como pelo e-mail: cpl@tre-pi.jus.br, das 07h00 às 14h00, de segunda a sexta-feira. 

19.15. O Tribunal Regional Eleitoral do Piauí é inscrito no CNPJ sob nº 
05.957.363/0001-33; UASG 070006. 

19.16. Para fim de dirimir controvérsias decorrentes deste certame, fica estabelecido o 
foro da Justiça Federal da Capital do Estado do Piauí. 

19.17. Faz parte integrante deste edital: 

a) Anexo I – Termo de Referência nº 30/2022; 

b) Anexo II – Modelo de proposta de preços; 

c) Anexo III – Modelo de Declaração de Compromisso com a Sustentabilidade 
Ambiental; 

d) Minuta de contrato. 

 
 

Teresina - PI, 02 de janeiro de 2023. 

 

 
Cláudia Laíse Reis Martins Pádua 

COORDENADORA DE CONTRATAÇÕES E PATRIMÔNIO 
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ANEXO I DO EDITAL 

TERMO DE REFERÊNCIA nº 30/2022 

 

SERVIÇO FORNECIMENTO DE LANCHE (coffee break) 

 

1 - OBJETO 

Contratação de serviços de fornecimento de lanches tipo coffee-break quando da 
realização de capacitação ou eventos realizados na Secretaria do TRE- PI e Fórum 
Eleitoral de Teresina. 

2 - JUSTIFICATIVA 

2.1. Encerramento da vigência do contrato nº 063/2021 em 07.01.2023, como consta 
do evento SEI 1404592, constante do Processo n.º 0009836-14.2021.6.18.8000; 

2.2. Importância do coffee-break como elemento que contribui para o melhor 
aproveitamento dos servidores nos eventos de capacitação, reuniões, treinamentos, 
palestras, encontros, seminários e outros, realizados no âmbito da Secretaria deste 
Tribunal, favorecendo o aprendizado e o clima organizacional. 

2.3. Necessidade deste Regional dispor de fornecimento de coffee-break para os 
eventos realizados em suas dependências. 

2.4. Impossibilidade do serviço ser oferecido pelo próprio Tribunal. 

2.5. Os eventos elegíveis para esses serviços são cursos, treinamentos, seminários, 
palestras, encontros e outros promovidos pelo TRE-PI, destinados aos servidores 
efetivos, aos Juízes e aos Promotores titulares das Zonas Eleitorais, que ocorrerem na 
sede do Tribunal e Fórum Eleitoral de Teresina. 

2.5.1 EVENTOS E AÇÕES DE CAPACITAÇÃO – ações destinadas à formação e ao 
aperfeiçoamento profissional, bem como ao desenvolvimento gerencial, visando à 
preparação dos servidores para desempenharem atribuições de maior complexidade e 
responsabilidade que podem ter duração de um dia ou mais. 

2.6. Objetivo estratégico: Fortalecer o engajamento do Quadro Funcional deste 
Tribunal. 

3 - DOS TIPOS E DAS QUANTIDADES ESTIMADOS 

3.1 As quantidades foram estimadas considerando-se o número de eventos anuais 
que possam utilizar esses serviços, bem como a estimativa de participantes, em virtude 
da dificuldade de se precisar o quantitativo mensal/anual de consumo por item, 
conforme exigido na Lei de Licitações e Contratos, art. 15, § 7º, II, in verbis: 
“[...] a definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas em função do 
consumo e utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que possível, 
mediante adequadas técnicas quantitativas de estimação”. 

3.1.1 As quantidades indicadas neste Termo de Referência constituem apenas uma 
estimativa, não obrigando o Tribunal a utilizar a sua totalidade, mas somente a 
quantidade que realmente for necessária durante a vigência do contrato. 

3.1.2 Por tratar-se de quantitativos estimados, haverá reversibilidade entre si, dos 
valores cotados para os itens de alimentação discriminados no item 3.1.3; 



 

21 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ – PREGÃO ELETRÔNICO nº 02/2023 

3.1.3 Discriminação dos itens de alimentação e quantidades estimadas, conforme 
Anexo I. 

3.2 Bebidas: 

3.2.1 Os sucos deverão ser de frutas frescas ou de polpa e trazidos em embalagens 
próprias para viagem e nas versões sem e com açúcar. 

3.2.1.1 Na preparação de um litro de suco será utilizado pelo menos 0,5 kg de 
polpa congelada ou 0,5 kg de fruta fresca. As marcas a serem utilizadas serão: 
Fruta Polpa, Fazenda Rio Grande ou Feito em Casa. 

3.2.2 O único suco industrializado admitido é o de uva, sendo este integral, sem 
adição de água ou conservantes ou adoçado. As marcas a serem utilizadas serão: Del 
Valle, Masotti, Garibaldi, Campo Largo, Salton, Aurora, Perini, ou Casa Madeira. 

3.2.3 Chocolate – o chocolate é o vendido no mercado, em embalagem de 1 (um) 
litro. O mesmo deve ser de caixa (a fim de evitar manuseio), das marcas Nescau, 
Toddy ou compatível em qualidade e preço. 

3.3 Para a boa prestação dos serviços de Coffee Break, a contratada deverá fornecer, 
ainda, conforme Anexo I, os seguintes itens: 

a) Guardanapos de papel branco, macio, liso e de boa qualidade; 

b) Copos, colheres, garfos e pratinhos descartáveis; 

c) Disponibilizar os sucos em jarras de inox ou vidro. 

3.4 Os custos de fornecimento de garfos e colheres descartáveis e disponibilização de 
jarras, previstos no item 3.3, bem como os custos de entrega dos lanches serão de 
responsabilidade da Contratada e deverão estar inclusos no preço dos serviços. 

3.5 Especificações a serem observadas: 

3.5.1 Todos os gêneros alimentícios, condimentos ou quaisquer outros 
componentes utilizados na elaboração dos lanches deverão ser, obrigatoriamente, de 
primeira qualidade, estar no prazo de validade e em perfeitas condições de 
conservação, higiene e apresentação. 

3.5.2. Todos os produtos previstos no item “bebidas” deverão encontrar-se dentro 
do prazo de validade, em embalagem não violada (no caso do suco de uva), com boa 
aparência, em temperatura adequada. 

3.5.3. Todos os lanches descritos no item “bolos” e “outros”, deverão ser 
preparados no dia do consumo, preferencialmente com antecedência máxima de 2 
(duas) horas, com opções: integrais, sem glúten e sem lactose, devendo ser entregues 
já fatiados. 

3.5.4. O recolhimento dos materiais reutilizáveis (jarras de vidro ou inox, outros)   é 
de responsabilidade da Contratada. 

3.5.5. Para o item “salada de fruta” – deverão ser utilizadas frutas frescas, 
adequadas, bem conservadas, cortadas poucos antes da hora a serem servidas, 
observando-se os critérios de manuseio e higiene, bem como deverão ser 
acondicionadas em copos plásticos de 200 ml, com tampa e colher. 

3.5.6 O suco de uva pronto deve ser fornecido em garrafa de vidro nas versões 
normal e light, conforme opção do Contratante. 

3.5.7 Chocolate: de preferência das marcas Nescau ou Toddy (ou ainda de marcas 
similares a estas em qualidade, aceitação e preço), nas opções light e normal. 
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3.5.8 Nos casos em que o lanche é fornecido por quilograma, deverá ser 
encaminhado, também, o comprovante da pesagem. 

3.6 – DA AMOSTRA: 

3.6.1 Da amostra a ser apresentada pelo primeiro colocado na licitação, como 
condição de aceitação da proposta: 

3.6.2 Solicita-se a inclusão no instrumento convocatório, na etapa de julgamento 
das propostas, a exigência de apresentação de amostras dos itens relacionados a 
seguir, no prazo de 2 dias úteis, pelo licitante provisoriamente classificado em primeiro 
lugar. 

3.6.3 Itens selecionados para apresentação de amostra: 

a) Bolo de tapioca, no mínimo 1 kg; 

b) Bolo de macaxeira, no mínimo 1 kg; 

c) Sucos a escolha da Gestão da contratação, no mínimo 1 litro de cada suco 
escolhido; 

d) Miniesfirra de carne, no mínimo 30 (trinta); 

e) Salgadinhos (empadinha, coxinha, Minipastel e rabinho de tatu), no mínimo 
30 (trinta) de cada. 

3.6.4 Na hipótese das amostras não se encontrarem de acordo com as quantidades 
e demais exigências da licitação deverá ser desclassificada a proposta, chamando-se o 
próximo licitante para que, em igual prazo, apresente as amostras para análise. 

3.6.5 A análise das amostras será efetuada por servidores indicados pela COEDE e 
tendo como base critérios objetivos estabelecidos neste Termo de Referência, 
observando-se a composição dos cardápios e adequação dos produtos ofertados. 

4 - DINÂMICA DA EXECUÇÃO 

a) Os lanches serão solicitados, por e-mail, à contratada pelo gestor do contrato, 
informando os itens para a composição dos mesmos e a quantidade de cada 
item; 

b) Cabe ao CONTRATANTE a escolha dos lanches a serem disponibilizados; 

c) Os lanches deverão estar disponíveis com antecedência máxima de 30 (trinta) 
minutos ao horário de entrega estipulado pelo CONTRATANTE; 

d) Os lanches serão solicitados com no mínimo dois dias úteis de antecedência 
para entrega. 

e) Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados individualmente e 
acondicionados em embalagem especial, nos casos em que o produto requisitado 
necessitar de ambiente apropriado para a sua conservação e serão transportados 
pela contratada; 

f) Quando da solicitação, o gestor informará a quantidade de pessoas, o local e o 
horário em que os lanches deverão ser entregues; 

g) No momento da entrega, os lanches serão vistoriados pelo gestor do contrato e, 
caso não estejam na quantidade e na qualidade especificadas neste Termo de 
Referência, deverão ser completados, trocados em até 2 (duas) horas ou 
simplesmente rejeitados; 

h) O TRE-PI não efetuará pagamentos referentes a itens rejeitados ou 
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devolvidos para troca; 

i) Havendo alterações de datas, horários, cardápio e quantidade de lanches, a 
CONTRATADA será informada com antecedência de, no mínimo, 24 (vinte e 
quatro) horas; 

j) Eventuais sobras do coffe-break de cada evento ficarão à disposição do 
CONTRATANTE; 

k) O fornecimento poderá ser solicitado de segunda a sexta-feira e, 
excepcionalmente, em finais de semana e feriados; 

l) Os sucos devem ser fornecidos gelados e o chocolate deve ser fornecido 
quente e acondicionado em garrafa térmica. 

m) O preparo dos alimentos, em todas as suas fases, obedecerá as técnicas de 
culinária e os padrões de higiene. Os empregados da Contratada que lidarem 
com alimentos em qualquer fase, na cocção ou na fase em que os alimentos não 
sofrerão mais nenhum processo de calor ou também outra forma qualquer de 
assepsia, inclusive aqueles empregados que trabalharem nos balcões de 
distribuição deverão obedecer rigorosamente, as especificações de vestuário, 
estabelecidas as empresas do ramo de alimentação industrial. 

5 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1 A contratada obriga-se à: 

a) Entregar os itens de coffee break no local, data e hora indicados por servidor do 
Contratante, adequadamente acondicionados em embalagens higiênicas que 
proporcionem sua perfeita conservação até o momento de serem consumidos; 

b) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento 
das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à Contratante; 

c) Arcar com os custos de entrega e demais despesas relativas ao fornecimento, 
incluindo a preparação dos coffee breaks, acondicionamento, embalagens, 
descartáveis, e demais materiais necessários, transporte e conferência da 
entrega junto com o representante do Contratante, nos termos do Anexo I. 

d) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do Contrato. 

e) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos 
serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento por esse Órgão; 

f) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Termo de 
Referência, salvo mediante prévia e expressa autorização do TRE-PI; 

g) Permitir e facilitar a fiscalização pelo Contratante, por intermédio o gestor do 
contrato, na execução dos serviços contratados, atendendo prontamente suas 
observações e exigências; 

h) Entregar ao CONTRATANTE, a cada pedido, um relatório contendo o valor total 
da despesa, especificando os tipos de lanches e bebidas fornecidos, a 
quantidade e o respectivo valor. 

i) Disponibilizar atendimento telefônico e pela Internet (por e-mail e/ou chat) para 
recebimento de solicitações, no horário comercial (de segunda a sexta-feira de 
08:00 às 18:00 h e sábado de 08:00 às 13:00 h), e atendimento excepcional fora 
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do horário comercial, sem custo complementar para o Contratante, por meio de 
contato indicado pela Contratada. 

j) Fornecer os produtos e prestar os serviços nas quantidades e especificações 
indicadas para os itens que compõem os cardápios de coffee breaks, alterando-
os apenas por motivo de força maior ou caso fortuito e mediante solicitação 
prévia ao Contratante que irá avaliar e, desde que não haja impacto no preço, nas 
características, na qualidade e na pontualidade do fornecimento, poderá, a seu 
critério, autorizar a alteração solicitada. Essa solicitação de alteração deverá 
ocorrer com pelo menos 8 (oito) horas antes do evento. 

k) Manter controle de qualidade e absoluta higiene no preparo, manipulação, 
armazenamento e transporte dos alimentos, bebidas e demais itens, conforme 
legislação vigente. 

l) Substituir no todo ou em parte, os produtos que suscitarem dúvidas quanto à 
origem, qualidade, apresentação, aspecto físico ou que em sua manipulação não 
tenha sido observado o previsto em regulamentos da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária – ANVISA. 

m) Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, as 
imperfeições, vícios, defeitos ou incorreções verificadas, resultantes da execução 
dos serviços, objeto deste Termo de Referência; 

n) Comunicar ao contratante, diligentemente, condições inadequadas ou a iminência 
de fatos que possam prejudicar ou dificultar a perfeita execução do contrato. 

o) Comprovar na assinatura do contrato que mantém unidade de 
produção/distribuição (sede ou filial) nesta Capital a fim de garantir que os 
alimentos ofertados estejam no prazo de validade compatível com seus atributos 
nutricionais originais, ou seja, sem que tenha sofrido ação de microrganismos ou 
desgaste por decurso de tempo de produção. Além disso, faz-se necessária tal 
exigência para que a Gestão desta Contratação possa inspecionar as instalações 
em que são produzidos os alimentos, a fim de que havendo suspeita de 
inconformidade com os padrões sanitários, possa acionar o Órgão local de 
vigilância pertinente; 

p) Manter durante toda a vigência do contrato unidade de produção/distribuição 
(sede ou filial) nesta Capital; 

q) Comunicar, imediatamente, aos Gestores/Fiscais do contrato se ocorrer mudança 
de endereço da unidade de produção/distribuição (sede ou filial) nesta Capital, 
oportunidade em que será fornecido o novo endereço, informando ao menos 02 
(dois) pontos de referência que facilite a sua localização para fins de inspeção e 
certificação da sua adequação às exigências deste Contrato, por parte dos 
aludidos Gestores/Fiscais; 

r) Fornecer os números dos contatos telefônicos (fixo e móveis) de seu preposto; 

s) Disponibilizar uma pessoa para, durante a realização do evento, manter 
organizadas as mesas e servir aos participantes, cujos custos serão suportados 
pela Contratada. 

t) Disponibilizar, por evento, 02 (dois) arranjos com flores artificiais em jarros 
distintos; 

u) Disponibilizar, às suas expensas, por evento, toalhas de mesas, quando 
requerido, nas seguintes dimensões: 

u.1) 01 (uma) retangular com as seguintes dimensões mínimas: 300cm x 100cm; 
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u.2) 01 (uma) retangular com as seguintes dimensões mínimas: 180cm x 100cm; 

u.3) 01 (uma) retangular com as seguintes dimensões mínimas: 250cm x 100cm. 

v) Observar, no tocante ao tratamento de dados pessoais que tiver acesso por conta 
desta contratação, conforme a Lei Nº 13.709/2018, os direitos fundamentais de 
liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa 
natural, conforme Anexo III. 

w) Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
contratação. 

6 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

a) Proporcionar todas as facilidades para que a empresa fornecedora possa cumprir 
suas obrigações dentro das normas e condições estabelecidas neste Termo de 
Referência; 

b) Disponibilizar mesas com toalhas onde o coffee-break será servido, e serviço de 
copa para organizar; 

c) Acompanhar e fiscalizar, através do responsável pela fiscalização do Contrato, o 
desenvolvimento e fiel execução dos serviços; 

d) Notificar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas na execução contratual para que sejam adotadas as medidas 
corretivas necessárias. 

e) Comunicar à CONTRATADA as alterações que entender necessárias à realização 
do objeto do presente Termo de Referência; 

f) Efetuar o pagamento na forma pactuada. 

7 - VIGÊNCIA E REAJUSTE 

7.1 O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
prevista na Ordem de Serviço, a ser expedida pela Coordenadoria de Apoio 
Administrativo – COAAD. 

7.2 Não haverá reajuste de preços durante a vigência contratual. 

8 - DA GESTÃO DO CONTRATO 

8.1 O acompanhamento da execução dos serviços, bem como as atribuições dos 
servidores designados para gestão desta contratação, constarão de Portaria da 
Presidência deste TRE-PI. 

9 - DAS EXIGÊNCIAS MÍNIMAS PARA HABILITAÇÃO 

9.1 Para a habilitação no Pregão será exigida, dentre outras, a ser definidas pela 
Comissão Permanente de Licitação do TRE/PI, a documentação relativa à: 

9.1.1 Regularidade Fiscal: 

a) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS 
(Certificado de Regularidade de Situação – CRS fornecido pela Caixa 
Econômica Federal). Será aceito certificado da matriz em substituição ao da 
filial, ou vice-versa, quando, comprovadamente, houver arrecadação 
centralizada; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de 
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Quitação de Tributos e Contribuições Federais e de Quitação da Dívida Ativa 
da União) que abrange a prova de regularidade para com a Seguridade Social 
(Certidão Negativa de Débito – CND fornecido pelo INSS; 

c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 
de maio de 1943, tendo em vista o disposto no art. 3º da Lei nº 12.440, de 7 de 
julho de 2011. 

9.1.2 Habilitação Jurídica: 

a) No caso de empresa individual, o registro comercial; 

b) No caso de sociedades empresárias, o estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado, sendo que, das sociedades por ações, exige-se 
também a documentação demonstrativa da eleição de seus administradores; 

c) No caso de sociedade não empresarial, a inscrição do ato constitutivo, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

d) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, o 
Decreto de autorização e o ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

9.1.3 Qualificação técnico-operacional: 

a) Apresentar pelo menos 01 (uma) certidão ou atestado de capacidade técnica, 
com dados precisos, e fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, os quais comprovem o desempenho de serviço(s) com características 
semelhantes ao do objeto da presente contratação. 

b) Prova de registro do profissional responsável técnico pela empresa junto ao 
Conselho Regional de Nutricionistas; 

c) Se a licitante dispuser de fabricação própria: Licença da Vigilância Sanitária 
atualizada da licitante; 

d) Atestado de Capacidade Técnica Profissional devidamente registrado no 
Conselho Regional de Nutrição, da Certidão, expedida por este Conselho, que 
comprove que o licitante tenha executado, para órgão ou entidade da 
administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou ainda, 
para empresas privadas, serviços pertinente e compatível em características 
com o objeto licitado; 

e) Se a licitante for empresa organizadora de eventos, cujo ramo de atividade 
destine-se a serviços de alimentação para eventos, recepções, feiras, serviços 
de buffet, organizações de feiras, congressos, exposições e similares: 

e.1) Declaração, emitida pela licitante, indicando a empresa fornecedora dos 
produtos. 

e.2) Licença da Vigilância Sanitária atualizada da empresa fornecedora dos 
produtos. 

10 - ORÇAMENTO 

10.1 Os orçamentos, conforme Anexo II, foram encaminhados à SECADO - Seção de 
Capacitação e Desenvolvimento Organizacional do TRE-PI, situada na Praça Des. 
Edgar Nogueira, s/n, bairro Cabral, Centro Cívico, Teresina (PI), no horário de 8h às 14 
h, de segunda a sexta-feira, e apresentar: 
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a) Nome e razão social da firma proponente; 

b) CNPJ da empresa; 

c) Assinatura do sócio-gerente ou representante legal. 

10.2 A validade do orçamento não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias. 

11 - DO PAGAMENTO 

11.1 O pagamento será efetuado mediante apresentação de Nota Fiscal, 
devidamente acompanhada dos documentos exigidos neste Termo, compreendendo: 
Certidões que comprovem a regularidade perante: a Seguridade Social (Certidão 
Negativa de Débito – CND), débitos trabalhistas por meio da Certidão Negativa de 
Débito Trabalhista – CNDT, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS 
(Certificado de Regularidade do FGTS – CRF) e a Fazenda Federal (Certidão Conjunta 
de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União fornecida pela 
Receita Federal do Brasil); 

11.2 CONTRATANTE se reserva o direito de recusar o pagamento se, no ato da 
atestação da nota fiscal/fatura por parte do gestor do contrato, este verificar que os 
serviços foram executados em desacordo com as especificações apresentadas. 

11.3 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstâncias que impeçam liquidação 
da despesa, aquela será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para o 
pagamento iniciar-se-á, após a regularização da situação e/ou a reapresentação da 
Nota Fiscal/Fatura, não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

11.4 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação trabalhista, sem que isso gere direito a reajustamento de 
preços, atualização monetária ou aplicação de penalidade ao Contratante. 

11.5 Fica a empresa ciente que por ocasião do pagamento será verificada a sua 
situação perante o Fisco Federal. 

11.6 A CONTRATADA apresentará ao CONTRATANTE documento fiscal, pelo valor 
correspondente, no final de cada evento. 

11.7 A comprovação exigida na alínea “o” do item 5 é condição para pagamento. 

12 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 Fundamentado no artigo 7º da Lei n.º 10.520/2002, ficará impedida de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios e será descredenciada 
no SICAF e no cadastro de fornecedores do Tribunal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
garantida a ampla defesa, sem prejuízo das demais cominações legais e de multa de 
até 20% (vinte por cento) sobre o valor mensal contratado (valor global dividido por 12 
meses), o CONTRATADO que: 

12.1.1. não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 

12.1.2. não entregar a documentação exigida no edital; 

12.1.3. apresentar documentação falsa; 

12.1.4. causar o atraso na execução do objeto; 

12.1.5. não mantiver a proposta; 

12.1.6. falhar na execução do contrato; 

12.1.7. fraudar a execução do contrato; 
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12.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.9. declarar informações falsas; e 

12.1.10. cometer fraude fiscal. 

12.2 Fundamentado nos artigos 86 e 87 da Lei n.º 8.666/93, a CONTRATADA ficará 
sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, 
inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes 
penalidades: 

I. Advertência; 

II. Multa: 

Por Inexecução Parcial: 

Atraso na execução do serviço: 

 De até 1 hora: multa de 5% do valor dos serviços solicitados. 

 Após 1 hora: não receber e aplicar multa de 5% do valor dos serviços solicitados. 

 Em caso de reincidência de atraso: verificado diversos atrasos com prejuízo para 
o Tribunal, deverá o Gestor do contato providenciar procedimento administrativo 
visando apuração de responsabilidade. 

Fornecimento de lanches fora do padrão aceitável: 

 Devolução dos mesmos sem ônus para a contratante e aplicação de multa de 
3% do valor do serviço solicitado; 

 Em caso de reincidência, devolução dos mesmos e aplicação de multa de 5% do 
valor dos serviços solicitados; 

III. Suspensão temporária de participar de licitação e/ou contratação promovida pelo 
TRE- PI, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV. Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

12.3 Os atos administrativos de aplicação das sanções previstas nos itens III e IV 
retrocitados, bem como a rescisão contratual, serão publicados no Diário Oficial da 
União. 

12.4 No caso de não-recolhimento do valor da multa, dentro de cinco dias úteis a 
contar da data da intimação para o pagamento, a importância será descontada da 
garantia prestada ou dos pagamentos a que fizer jus a CONTRATADA ou ajuizada a 
dívida, consoante o § 3º do artigo 86 e § 1º do artigo 87 da Lei nº 8.666/93, acrescida 
de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. 

12.5 De acordo com o artigo 88 da Lei nº 8.666/93, serão aplicadas as sanções 
previstas nos incisos III e IV do artigo 87 da referida lei à CONTRATADA ou aos 
profissionais que, em razão dos contratos regidos pela citada lei: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 
fraudes fiscais no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
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c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

12.6 Da aplicação das penas definidas nesta Cláusula caberá recurso no prazo de 5 
(cinco) dias úteis da data de intimação do ato. 

12.7 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a 
natureza e a gravidade da falta cometida, consoante o previsto no §2º, art. 87, da Lei 
nº 8.666/93, e observado o princípio da proporcionalidade. 

12.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e sua aplicação 
deverá ser precedida da concessão, da oportunidade de ampla defesa para a 
CONTRATADA, na forma da Lei. 

13 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

13.1 Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/1993, modificada pela 
Lei nº 9.648/1998, o objeto da presente licitação será recebido da seguinte forma: 

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto 
com as especificações correspondentes, e; 

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do objeto e 
consequente aceitação. 

14 - DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 

14.1. As proponentes devem, quando da apresentação de suas propostas, preencher 
os campos em cinza referente ao Anexo I; 

14.1.1. Ao serem lançado, os valores das células em cinza, devem ser igual ou inferior 
aos constantes do Edital de Licitação, exceto se houver para célula específica outra 
orientação dada no anexo em que se encontrar. 

14.2 A precisão adota na planilha constante do Anexo I é de duas casas decimais e, 
caso as proponentes apresentarem valores com precisão diferente, deverá retificá-la 
no prazo determinado pelo(a) Pregoeiro(a). 

14.3 O valor global da proposta não poderá ser superior a R$ 81.416,67 (oitenta e 
um mil, quatrocentos e dezesseis reais e sessenta e sete centavos). 

15 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

15.1 Sugere-se que o custo estimado da contratação esteja previsto no edital, uma vez 
que tal medida é a comumente adotada pelo TRE-PI. Também propomos que o modo 
de disputa seja aberto (consoante o disposto no inciso I, art. 31, do Decreto nº 
10.024/2019); 

15.2 A classificação das propostas será pelo critério menor preço global; 

15.3 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta, será de R$ 20,00. 

16 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1 A empresa contratada deverá responsabilizar-se integralmente pelos serviços 
contratados, nos termos da legislação vigente; 

16.2 Havendo mudança de endereço da contratada, deverá a ocorrência ser 
imediatamente comunicada aos Gestores/Fiscais do Contrato, oportunidade em que 
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será fornecido o novo endereço, informando ao menos 02 (dois) pontos de referência 
que facilite a sua localização para fins de inspeção e certificação da sua adequação às 
exigências deste Contrato, por parte dos aludidos Gestores/Fiscais. 

16.3 Na contraprestação dos serviços a empresa adjudicada deverá apresentar notas 
fiscais de serviços; 

16.4 Quaisquer dúvidas acerca do pleito poderão ser esclarecidas pela SECADO 

- Seção de Capacitação e Desenvolvimento Organizacional, através do tel. (86) 2107 
9954, de segunda a sexta no horário das 8h às 13h; 

16.5 Por se tratar de quantitativos estimados, os valores indicados no Anexo I, servirão 
tão-somente de subsídio às licitantes na formulação das propostas, não se constituindo 
em qualquer compromisso futuro para o Tribunal Regional Eleitoral do Piauí. 

 

 

Teresina (PI), 03 de novembro de 2022. 

 

 

Andressa Moura Silva Magalhães 
Chefe de Seção 

 

 

Iara Rodrigues Ferreira Morais dos Santos 
Técnica Judiciária 
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ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA 

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 

DADOS DA EMPRESA 

NOME:     
ENDEREÇO: _  ___________ CNPJ:     
TELEFONE _E-MAIL: _ 

Itens Unidade 
Quantidade 
Estimada 

Preço Unitário 
Máximo (R$) 

Preço Total 
Máximo (R$) 

Suco de goiaba Litro 50 20,00 1.000,00 

Suco de cajá Litro 50 25,00 1.250,00 

Suco de caju Litro 50 20,00 1.000,00 

Suco de acerola Litro 50 20,00 1.000,00 

Suco de abacaxi Litro 50 25,00 1.250,00 

Suco de bacuri Litro 50 35,00 1.750,00 

Suco de uva integral Litro 60 24,00 1.440,00 

Chocolate Litro 95 26,33 2.501,67 

Refrigerante(coca-cola e 
guaraná  antártica) 

Litro 200 15,00 3.000,00 

Salada (mamão, kiwi, 
manga, maçã, melão, uva e 
banana) 

Kg 70 40,00 2.800,00 

Bolo de tapioca Kg 15 35,00 525,00 

Bolo de queijo Kg 15 65,00 975,00 

Bolo de Macaxeira Kg 15 65,00 975,00 

Bolo de Maça com canela Kg 15 40,00 600,00 

Bolo de chocolate Kg 15 65,00 975,00 

Bolo mesclado Kg 15 65,00 975,00 

Bolo de banana Kg 15 35,00 525,00 

Bolo de goiabada Kg 15 65,00 975,00 

Pão de queijo Kg 15 100,00 1.500,00 

Peta Kg 20 35,00 700,00 

Biscoito de nata Kg 20 50,00 1.000,00 

Rocambole de queijo com 
presunto de 1kg 

Unidade 50 85,00 4.250,00 

Miniesfirra de carne Cento 150 75,00 11.250,00 

Minipastel de frango de forno Cento 100 80,00 8.000,00 

Empadinha Cento 60 80,00 4.800,00 
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Coxinha Cento 60 80,00 4.800,00 

Minipastel Cento 60 80,00 4.800,00 

Rabinho de tatu Cento 60 80,00 4.800,00 

Pacote com 50 unidades de 
guardanapo nas dimensões: 
24 x 22cm 

Pacote 250 8,00 2.000,00 

Pacote com 50 unidades de 
copo descartável de 200ml 

Pacote 250 10,00 2.500,00 

Pacote com 10 unidades de 
prato descartável de 15cm de 
diâmetro 

Pacote 250 10,00 2.500,00 

Quantidade de entregas Entrega 200 25,00 5.000,00 

Preço máximo aceitável => 81.416,67 

 

Obs.: As quantidades são apenas estimativas, não obrigando o Tribunal a utilizá-
las em sua totalidade. 

a) Validade da Proposta: 90 dias 

b) Declaramos que estão inclusos na proposta todos os tributos e quaisquer outras 
despesas  diretas ou indiretas. 

 

 

Teresina, / / 2022. 

 

 

REPRESENTANTE DA EMPRESA 
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ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA 

CÁLCULO DO PREÇO ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

ITEM 

PESQUISA POR EMPRESA 
- R$ 

Aplicação da Portaria Presidência Nº 826/2022 
TRE/PRESI/DG/ASSDG 

ITAYLAN
- NE DE 

C. 
REGO 

ME 

L. PI- 
NHEIRO
MENDE

S DE 
SOUSA 

CASA 
DOS 
SAL- 

GADOS 

MÉDIA 
DESVIO 
PADRÃO

COEFICIE
NTE DE 

VA- 
RIAÇÃO 

MEDIA- 
NA 

PREÇO ES- 
TIMADO 

1 25,00 20,00 15,00 20,00 5,00 25,00% 20,00 20,00 

2 35,00 25,00 15,00 25,00 10,00 40,00% 25,00 25,00 

3 25,00 20,00 15,00 20,00 5,00 25,00% 20,00 20,00 

4 35,00 20,00 15,00 23,33 10,41 44,61% 20,00 20,00 

5 35,00 25,00 15,00 25,00 10,00 40,00% 25,00 25,00 

6 50,00 35,00 20,00 35,00 15,00 42,86% 35,00 35,00 

7 50,00 24,00 0,00 24,67 25,01 101,38% 24,00 24,00 

8 30,00 24,00 25,00 26,33 3,21 12,21% 25,00 26,33 

9 20,00 15,00 8,00 14,33 6,03 42,05% 15,00 15,00 

10 50,00 40,00 4,00 31,33 24,19 77,21% 40,00 40,00 

11 65,00 35,00 25,00 41,67 20,82 49,96% 35,00 35,00 

12 65,00 35,00 75,00 58,33 20,82 35,69% 65,00 65,00 

13 65,00 38,00 65,00 56,00 15,59 27,84% 65,00 65,00 

14 65,00 40,00 0,00 35,00 32,79 93,68% 40,00 40,00 

15 65,00 25,00 65,00 51,67 23,09 44,70% 65,00 65,00 

16 65,00 25,00 65,00 51,67 23,09 44,70% 65,00 65,00 

17 65,00 35,00 0,00 33,33 32,53 97,60% 35,00 35,00 

18 65,00 40,00 75,00 60,00 18,03 30,05% 65,00 65,00 

19 65,00 110,00 100,00 91,67 23,63 25,78% 100,00 100,00 

20 80,00 35,00 0,00 38,33 40,10 104,62% 35,00 35,00 

21 50,00 80,00 0,00 43,33 40,41 93,26% 50,00 50,00 

22 100,00 85,00 55,00 80,00 22,91 28,64% 85,00 85,00 

23 180,00 60,00 75,00 105,00 65,38 62,27% 75,00 75,00 

24 180,00 80,00 75,00 111,67 59,23 53,04% 80,00 80,00 

25 120,00 80,00 75,00 91,67 24,66 26,91% 80,00 80,00 

26 120,00 80,00 75,00 91,67 24,66 26,91% 80,00 80,00 

27 120,00 80,00 75,00 91,67 24,66 26,91% 80,00 80,00 
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28 120,00 80,00 75,00 91,67 24,66 26,91% 80,00 80,00 

29 8,00 15,00 4,00 9,00 5,57 61,86% 8,00 8,00 

30 10,00 15,00 8,00 11,00 3,61 32,78% 10,00 10,00 

31 10,00 15,00 3,00 9,33 6,03 64,58% 10,00 10,00 

32 40,00 25,00 0,00 21,67 20,21 93,26% 25,00 25,00 
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ANEXO III DO TERMO DE REFERÊNCIA 

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA E VERACIDADE 
 

NOME COMPLETO DO USUÁRIO: 

IDENTIDADE: CPF: 

E-MAIL DO USUÁRIO: 

LOGRADOURO: 

COMPLEMENTO: BAIRRO: 

CIDADE: ESTADO: 

TELEFONE: CEP: 

 

Por meio deste documento e do cadastro como Usuário Externo no SEI do 
TRE-PI, declaro que aceito todos os termos e condições que disciplinam o processo 
eletrônico, com fundamento na legislação pertinente e especialmente no Decreto Nº 
8.539, de 08/10/15, admitindo como válida a assinatura eletrônica na modalidade 
cadastrada (login e senha), tendo como consequência a responsabilidade pelo uso 
indevido das ações efetuadas, as quais serão passíveis de apuração de 
responsabilidade civil, penal e administrativa. 

Declaro, ainda, que o endereço informado referente ao meu domicílio é 
verdadeiro e que são de minha exclusiva responsabilidade: 

I - o sigilo da senha de acesso, não sendo oponível, alegação de uso 
indevido; 

II - a observância de que os atos processuais em meio eletrônico se 
consideram realizados no dia e na hora do recebimento pelo SEI, 
considerando‐se tempestivos os atos praticados até as 23 horas e 59 
minutos e 59 segundos do último dia do prazo, considerado sempre o 
horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se 
encontre o usuário externo; 

III - as condições da rede de comunicação, do acesso ao provedor de 
internet e a configuração do computador a ser utilizado nas 
transmissões eletrônicas; 

IV - a observância dos períodos de manutenção programada, ou qualquer 
outro tipo de indisponibilidade do sistema. 

Por fim, nos termos da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais) e da Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), declaro ciência do 
tratamento dos meus dados pessoais pelo TRE-PI, inclusive para sua publicação nos 
portais de Transparência do Órgão. 

Para que o seu acesso seja liberado e o cadastro aprovado o usuário deve 
enviar os seguintes documentos ao endereço eletrônico cs@tre-pi.jus.br: 

a) cópias de RG e CPF ou de outro documento de identidade válido no 
qual constem estes dados; 
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b) este formulário preenchido e assinado. 

 

______________, ___ de ___________________ de 2023. 

 
  

_____________________________________________________ 
Usuário Externo 
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ANEXO IV DO TERMO DE REFERÊNCIA 

  

MINUTA DE PORTARIA 

 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ 

PORTARIA Nº xx/2023 
 
 O DESEMBARGADOR ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES PRESIDENTE DO 
EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ, no uso de suas 
atribuições legais, e 
 
Considerando que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
um representante da Administração especialmente designado. (art. 67 da Lei nº 
8666/93); 
 
Considerando que cabe à Administração Superior do Tribunal Regional Eleitoral do 
Piauí designar servidor para acompanhar e fiscalizar a execução de contratos (Art. 2º 
da Resolução TRE-PI nº 146/2008); 
 
Considerando as indicações contidas no Despacho 490, doc. SEI Nº 1538632, de 20 
de maio de 2022, COEDE; 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1°- Designar a servidora TALYTA DE CARVALHO SOARES LEÃO, lotada na 
Coordenadoria de Educação e Desenvolvimento – COEDE, como Gestora do 
contrato TRE-PI nº xx/2023, que trata da contratação de serviços de fornecimento de 
lanches tipo coffee-break, quando da realização de capacitação ou eventos 
realizados na Secretaria do TRE-PI e Fórum Eleitoral de Teresina; e nos seus 
impedimentos legais, a servidora ANDRESSA MOURA SILVA MAGALHÃES, como 
sua substituta eventual. 
 
Art. 2°- Designar para fiscalização física do Contrato TRE-PI nº xx/2023, a servidora 
Iara Rodrigues Ferreira Morais dos Santos e tem como substituta eventual a 
servidora Paula Andreia Gomes Ribeiro Mascarenha. 
 
Art. 3º – A Gestora do contrato 
 
I – Caberá à servidora designada nesta Portaria, com atribuições gerenciais 
estabelecidas no art. 2º, inciso IV da Instrução Normativa nº 04/2010 – CNJ para 
função de Gestora, cabendo à mesma: 

a. Comunicar, formalmente, a Secretaria de Administração Orçamento e Finanças 
o descumprimento total ou parcial, por parte da contratada, das responsabilidades 
assumidas em contrato, indicando o dispositivo descumprido e sugerindo as medidas 
julgadas necessárias à regularização das faltas observadas; 

 

b. Atestar a prestação dos serviços para os fins de pagamento da fatura mensal 
encaminhada pela CONTRATADA, consubstanciada nos atestes das Fiscalizações da 
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contratação, quando estabelecido; 

c. Informar possíveis abatimentos no valor da fatura mensal, quando do ateste da 
Nota Fiscal/Fatura, por meio de informação da glosa do valor divergente, devidamente 
autorizado pela contratada; 

d. Autuar e instruir, mediante autorização, procedimento administrativo para tratar 
de vigência contratual, repactuações, reajustes, prorrogações e para apuração de 
irregularidade por descumprimento total ou parcial do pacto, bem como para as demais 
situações ligadas à execução contratual; 

e. Manter atualizado o processo de execução do contrato, com as informações de 
ocorrências da execução do contrato; 

f. Manifestar-se, formalmente, sobre aditivos e prorrogações do contrato; 

g. Cumprir e fazer cumprir nesta contratação, as determinações insertas na 
Resolução TREPI nº 146/2008 e Resolução TSE nº 23.234/2010; 

h. Registrar em livro e/ou arquivo digital as ocorrências encaminhadas pela 
fiscalização e da própria gestão, a fim de que se tenha o histórico de falhas porventura 
cometidas pela CONTRATADA e as providências da gestão e fiscalização do pacto 
para o saneamento das mesmas. 

 

Art. 4º – A fiscalização física do contrato: 

 

I- A fiscalização física será exercida pela servidora citada no Art. 2°, desta 
Portaria, e consistirá em: 

a. Auxiliar a Gestora na fiscalização da execução do contrato; 

b. Comunicar à Gestora sempre que necessário ou
 quando observar qualquer descumprimento na execução do contrato; 

c. Observar as determinações insertas na Resolução TRE-PI n.º 146/2008 e o 
disposto na Seção IX, Capítulo III da Resolução TSE 23.234/2010; 

 

Art. 5º – Os casos omissos serão apreciados e resolvidos pela Secretaria de 
Administração, Orçamento e Finanças do TRE-PI. 

 

Art. 6°- Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA e CUMPRA-SE. 
 

Teresina-PI, XX de XXXXXX de 2023. 
 

Des. Erivan José da Silva Lopes 
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ANEXO II DO EDITAL 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

UASG: 070006 – TRE-PI 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 02/2023 

Nome da empresa: ________________________________ CNPJ 
n.°______________ 

Endereço: ____________________ Cidade: ___________ UF: _____ CEP: 
_________ 

Telefone: _____________ Fax: ____________  E-mail: ________________________ 

Conta corrente n.°  ________       Banco: _________ Agência:_____________    

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE PREÇO TOTAL (R$) 

1 

FORNECIMENTO DE LANCHES 
PARA CAPACITAÇÃO E 
EVENTOS DA SECRETARIA DO 
TRE-PI 

1  

A presente proposta deverá ser enviada juntamente com seu detalhamento (abaixo) 
 

Importa a presente proposta no valor total de R$ ___________ (_________________). 

 Prazo de validade da proposta: 90 (noventa) dias 

 Prazo de entrega: Conforme especificações do Termo de Referência. 

 Declaramos que todos os impostos, taxas, fretes, seguros, bem como quaisquer 
outras despesas, diretas e indiretas, estão inclusas na proposta. 

 
 

Cidade - UF, ___ de ___________ de 2022. 
 
 

Assinatura do representante legal 
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DETALHAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 

Itens Unidade 
Quantidade 
Estimada 

Preço Unitário 
(R$) 

Preço Total (R$) 

Suco de goiaba Litro 50   

Suco de cajá Litro 50   

Suco de caju Litro 50   

Suco de acerola Litro 50   

Suco de abacaxi Litro 50   

Suco de bacuri Litro 50   

Suco de uva integral Litro 60   

Chocolate Litro 95   

Refrigerante(coca-cola e 
guaraná  antártica) 

Litro 200   

Salada (mamão, kiwi, 
manga, maçã, melão, uva e 
banana) 

Kg 70   

Bolo de tapioca Kg 15   

Bolo de queijo Kg 15   

Bolo de Macaxeira Kg 15   

Bolo de Maça com canela Kg 15   

Bolo de chocolate Kg 15   

Bolo mesclado Kg 15   

Bolo de banana Kg 15   

Bolo de goiabada Kg 15   

Pão de queijo Kg 15   

Peta Kg 20   

Biscoito de nata Kg 20   

Rocambole de queijo com 
presunto de 1kg 

Unidade 50   

Miniesfirra de carne Cento 150   

Minipastel de frango de forno Cento 100   

Empadinha Cento 60   

Coxinha Cento 60   

Minipastel Cento 60   

Rabinho de tatu Cento 60   
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Pacote com 50 unidades de 
guardanapo nas dimensões: 
24 x 22cm 

Pacote 250   

Pacote com 50 unidades de 
copo descartável de 200ml 

Pacote 250   

Pacote com 10 unidades de 
prato descartável de 15cm de 
diâmetro 

Pacote 250   

Quantidade de entregas Entrega 200   

TOTAL  
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ANEXO III DO EDITAL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 02/2023 

 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO COM A SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

 

Declaramos, sob as penas da lei*, na qualidade de Proponente do Pregão 

Eletrônico realizado pelo Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, que atendemos aos 

critérios de sustentabilidade ambiental respeitando as normas de proteção do meio 

ambiente, conforme estabelece a Instrução Normativa nº 01/2010, Decreto nº 

7.746/2012, nos casos em que a referida instrução se aplica ao objeto.  

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código 

Penal Brasileiro, que: 

a) A proponente está ciente de sua responsabilidade ambiental e se 

compromete a cumprir a legislação específica para a atividade que 

desenvolve, e em adotar práticas ecologicamente corretas; 

b) Os produtos ofertados não contém substâncias perigosas em 

concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of 

CertainHazardous Substances ), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), 

cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados 

(PBBs),éteres difenil-polibromados (PBDES); 

c) A empresa reconhece sua responsabilidade com o meio ambiente, 

adotando todas as medidas necessárias para evitar, atenuar ou reparar 

os impactos resultantes desta atividade, mantendo-se disponível à 

fiscalização pelos órgãos responsáveis; 

d) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e 

que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

CIDADE - UF, _____ de _____________ de 2023. 

 

 

Assinatura do representante legal 
 

* Lei nº 10.520/2002 – Art. 7º  
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ANEXO IV DO EDITAL 
 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO TRE-PI nº ___/2023 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE 
LANCHES, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 
PIAUÍ E A EMPRESA _______. 

 

 

A UNIÃO FEDERAL, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 
DO PIAUÍ, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda sob o nº 05.957.363/0001-33, situado na Praça Des. Edgar Nogueira, S/N, 
em Teresina – PI, neste ato representado por seu Presidente, Des. ERIVAN JOSÉ DA 
SILVA LOPES, na sequência designado simplesmente CONTRATANTE, e a 
empresa _______________, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda sob o nº ____________, estabelecida na   , nº  ,   , 
representada neste ato pelo Sr. _______________, aqui designado simplesmente 
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente CONTRATO, sob a forma de execução 
indireta, precedido pelo Procedimento Licitatório nº 02/2023, originado do Processo 
Eletrônico SEI nº 0016766-14.2022.6.18.8000, sendo certo que se regerá pelas 
condições e as cláusulas a seguir, bem como pelas disposições da Lei 8.666/93 e do 
instrumento convocatório do aludido Procedimento Licitatório. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente instrumento tem por objeto a prestação dos serviços de fornecimento 
de lanches tipo coffee break quando da realização de capacitação ou eventos 
realizados na Secretaria do TRE- PI e Fórum Eleitoral de Teresina. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

Os serviços contratados deverão ser executados conforme especificações e 
prazos determinados no Termo de Referência nº 30/2022, anexo a este instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA 

CONTRATANTE e CONTRATADA obrigam-se a cumprir o disposto nos itens 5 e 
6 do Termo de Referência. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela prestação dos serviços objeto 
deste contrato a importância estimada de R$ ________ (________________), 
conforme proposta de preços apresentada no procedimento licitatório. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO – O pagamento será efetuado obedecendo ao disposto no 
item 11 do Termo de Referência. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária 
prevista na legislação aplicável; 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa decorrente do presente pacto está prevista nos Programas de 
Trabalho nº 02.122.0033.20GP.0022 – Julgamento de Causas e Gestão Administrativa, 
bem como 02.061.0033.4269.0001 – Pleitos Eleitorais, sob Elemento de Despesa n° 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 

O presente contrato vigerá por 12 (doze) meses a contar da Ordem de Serviço 
expedida pela Coordenadora de Apoio Administrativo do TRE-PI, sendo improrrogável. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE 

Os preços ora pactuados são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA OITAVA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

Gestão e fiscalização do contrato serão efetuadas por servidores nomeados 
mediante Portaria da Presidência, conforme disposto no item 8 do Termo de 
Referência. 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A CONTRATADA, além das penalidades previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/202, 
ficará sujeita, ainda, às sanções administrativas insertas nos artigos 86 e 87 da Lei nº 
8.666/93, a serem aplicadas pela autoridade competente do TRE-PI, conforme a 
gravidade do caso, assegurado o direito à ampla defesa e contraditório, sem prejuízo 
do ressarcimento dos danos porventura causados à Administração e das cabíveis 
cominações legais, conforme estipulado no item 12 do Termo de Referência. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Os atos lesivos praticados pela CONTRATADA serão objeto de 
apuração e, portanto, passíveis de responsabilização administrativa visando à 
aplicação das sanções previstas no art. 6º da Lei nº 12.846/2013, não afastando a 
possibilidade de sua responsabilização na esfera judicial. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o presente contrato nas 
hipóteses previstas no art. 78, inciso I a XII e XVII, da Lei no 8.666/93, sem que caiba à 
CONTRATADA direito a qualquer indenização, sem prejuízo das penalidades 
pertinentes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O inadimplemento das cláusulas e condições 
estabelecidas neste Contrato por parte da CONTRATADA, assegurará ao 
CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, mediante notificação através de 
ofício entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, sem prejuízo 
do disposto na Cláusula Nona. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – O presente Contrato poderá, ainda, ser rescindido nas 
hipóteses do art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, de forma 
amigável ou judicialmente. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO – Em quaisquer das hipóteses será assegurada a ampla 
defesa e o contraditório. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO 

Este Contrato poderá ser alterado da ocorrência de quaisquer dos fatos 
estipulados no art. 65, da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

A CONTRATADA tem obrigação de manter, durante toda a vigência contratual, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no procedimento licitatório.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

O presente instrumento não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no 
todo ou em parte inclusive nos casos de cisão, incorporação ou fusão, no todo ou em 
parte, sem expressa anuência da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos do presente instrumento serão dirimidos com aplicação da Lei 
nº 8.666/93 e suas alterações, bem como de legislação extravagante aplicável ao caso 
e dos princípios gerais do Direito Público. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
PESSOAIS 

Em decorrência da vigência da Lei Geral de Proteção de Dados n. 13.709/2018 
(“LGPD”), que estabelece regras para tratamento de dados de pessoa física, ajustam 
as partes incluir as seguintes obrigações quanto à PRIVACIDADE E PROTEÇÃO DE 
DADOS: 

a) As partes obrigam-se a cumprir o disposto na Lei nº 13.709/2018 em relação 
aos dados pessoais a que venham ter acesso em decorrência da execução 
contratual, comprometendo-se a manter sigilo e confidencialidade de todas 
as informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais 
sensíveis – repassadas em decorrência da execução contratual, sendo 
vedada a transferência, a transmissão, a comunicação ou qualquer outra 
forma de repasse das informações a terceiros, salvo as decorrentes de 
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento 
contratual. 

b) É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado 
em decorrência da execução contratual, para finalidade distinta da contida 
no objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil 
e criminal. 

c) A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 
(vinte e quatro) horas, a contar da ciência do ocorrido, qualquer incidente de 
segurança aos dados pessoais repassados em decorrência desta 
contratação e a adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais. 

d) Em atendimento ao disposto no art. 7º, II, da Lei Geral de Proteção de 
Dados, o CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste 
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contrato, tem acesso a dados pessoais dos representantes da 
CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e 
residencial, e cópia do documento de identificação. 

e) As partes obrigam-se a proceder, ao término do prazo de vigência, à 
eliminação dos dados pessoais a que venham ter acesso em decorrência da 
execução contratual, ressalvados os casos em que a manutenção dos 
dados por período superior decorra de obrigação legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

Para dirimir questões derivadas deste Contrato, fica nomeado o foro da Seção 
Judiciária da Justiça Federal desta Capital, excluído qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

É parte integrante deste instrumento contratual, independentemente de 
transcrição, o Edital do Procedimento Licitatório nº 02/2023 – Pregão Eletrônico e seus 
anexos, sendo incorporadas a este contrato todas as obrigações definidas no referido 
instrumento. 

 

 

E por estar acordado, depois de lido foi o presente contrato lavrado e assinado no 
Sistema Eletrônico de Informações do TRE-PI pelas partes: 

 

Teresina (PI),  de  de 2023. 

 

 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ 
Des. ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES 

PRESIDENTE 
 

 

EMPRESA 
Representante Legal 

 

 

• Anexo I – Termo de Referência nº 30/2022 

• Anexo II – Proposta de preços 

• Anexo III – Declaração de Concordância e Veracidade 
 

 


